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A Câmara Municipal de São José dos Campos a 
prova e eu sanciono e promulgo a segui nte l ei : 

Artigo lQ - Fica acrescentado ao artigo 
Lei nº 1378 , de 22 de agôsto de 1967,um parágrafo 3º,com a 
gu.inte redação : 

se -
"Parágrafo 32 - A Comissão Organizadora acima 

referida será subordinada ao Conselho Municipal de Cultura e te 

rá como Presidente o Secretário Executivo do Con3elhoo " 
Arti go 22 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação,revogadas as disposições em contrárioo 
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